
Município de Missal
ESruDo oo panaNÁ

LEI NO 1.268 DE 07 DE ABRIL DE 2015

Conceoe TÍrulo oe
DE Mrssal À

TERESINHA
VILLAVICENCIO

CronoÃ Honoúnrn
SENHoRA NERCI

MARTINS
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LEI

AIt, 1O - Fica concedido à Senhora NERCI TERESINHA MARTINS

VILLAVICENCTO O títUIO dC "CIDADÃ HONOMRIA DE MISSAL", CM

reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade de Missal como

primeira Professora e primeira Vereadora de Missal.

4ft. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GRSTNETe oo PRrrerro Mulrlclpnl or MrssRr, 07 oe ABRIL or 2015.
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